
1 . 

' ' ,, 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
·ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROTOCOLO Nº 2 O O 4 

PROPOSIÇÃO 

NOME DA PROPOSICÃO: HEíl!IFH IMENiíl Nº -Q&9190 

AUTOR DA PROPOSIÇÃO: feo' S',4V ~ 
r' r u 

8 (..- l t'S'á'f/L__:] (.~ JfYá'lB-&-4-~:s#.51 
- -

EMENTA: RFOllFR LRIAC,ÃO DE COfilSSÃO__J?J\RI AMENTAR DE ~~EL ______ 

>-- --· 

-



BOLETIM DE TRAMITAÇAO
~7õrYX7^

PELA TRAMIT. NORMAL

□ URGÊNCIA

DATA DA LEITURA:

□ PELA D.FVOL. AO AUTOR

□ ESPECIAL

DATA DA ENTRADA

DESPACHO DO PRES.

REG. DE TRAMITAÇÃO : □ ORDINÁRIA

COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROP. ENCAMINHADA EM / /PROP. ENCAMINHADA EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO EM f IEM I IPARECER VOTADO

PARECER VENCIDO EM I IPARECER VENCIDO EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / i RELATOR DESIGNADO EM / /

EM I IRED. DO VENCIDOEM / /RED. DO VENCIDO
EM I IPROP. DEVOLVIDAPROP. DEVOLVIDA EM ! /_
EM I IEMENDAS ENCAM.EMENDAS ENCAM. EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO S/E EM / /
RELATOR DESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO S/E EM / /
EM / /PARECER VENCIDOPARECER VENCIDO EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /RELATOR DESIGNADO EM / /
EM / /RED. DO VENCIDOEM / /RED. DO VENCIDO
EM / /PROP. DEVOLVIDAPROP. DEVOLVIDA EM / /

RED. FINAL-ENCAM. EM / /

RED. FINAL-DEVOL. EM / /

EDUCAÇÃO E SAÚDE AGRIC. E MEIO AMBIENTE

PROP. ENCAMINHADA EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO EM / /

PARECER VENCIDO EM / /

PROP. ENCAMINHADA EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO EM / /

PARECER VENCIDO EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

RED. DO VENCIDO EM / /

PROP. DEVOLVIDA EM / /

EMENDAS ENCAM. EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO S/E EM / /

PARECER VENCIDO EM / /

relator DESIGNADO EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

EM / /RED. DO VENCIDO

PROP. DEVOLVIDA EM / /

EM / /EMENDAS ENCAM.

RELATOR DESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO S/E EM / /

PARECER VENCIDO EM / /

RELA TOR DESIGNADO EM / /

{

EM / /RED. DO VENCIDOEM / /_RED. DO VENCIDO
EM / /PROP. DEVOLVIDAPROP. DEVOLVIDA EM / /

TRAMITAÇÃO NO PLENÁRIO
ORDEM DO DIA: ^(^^7^
DISCUSSÃO: I “ EMY<0/^
ADIAM. DA DISCUSSÃO: DE

ADIAM. DA DISCUSSÃO: DE

TOTAL DE EMENDAS APRESENTADAS:

PROCESSO DE VOTAÇÃO: CS SIMBÓLICO
ADIAM. DA VOTAÇÃO: DE
VOTAÇÃO: r EM yO/ i^d/
RED. FINAL: EMC. P/C. EM:
RED. FINAL: EXP. P/M EM:
PROP. RETIRADA EM:
PROP. PREJUDICADA EM:
decisão FINAL:
da TA DO A UTÓGRAFO:

/ /

disc/suplem.em / /

REQ. POR

R EQ. Pela maioria dos vereadores
ENCAM. P/COM. EM / /

□ SECRETO

/ // /

-20 EM

/ / A / /

/ / A / /

/ /

□ NOMINAL

/ / REQ. POR
VOT/SUPL.EM EM / /

/ / VOTADA EM / /

/ A

-2" EM / /

/ / DEVOLV. EM

/ / REDIGIDA POR:

PELO PRESIDENTE U2 PELO AUTOR

ARQUIVADA EM / /
□ REJEITADO EM / /

ARQUIVADA EM / /

/ /

/ /

^APROVADO
/ /



o 

«. 

~~~~M ~llD~ll~lll?~ll [Q)~ ~@~~~ll~~@ [Q)@ ~~$1'~ll@ 

~$ir~[Q)@ [Q)@ ~$[?[~llir@ $~~ir@ 
Av. José Grilo- 152 - Centro - Cep: 29.370-000 - Fone: 547 - 1310 - Telefax - 547-1201. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO 
DO ESPIRITO SANTO. ' 

REQ. Nº 259/98. 

O vereadores abaixo-assinados, nos termos do 
parágrafo 5°, do artigo 33 da Lei Orgânica do Município e na 
forma dos artigos 37, 38 e 39 do. Regimento Interno da Câmara 
Municipal, REQUER, a criação de Comissão Parlamentar de 
Inquérito, composta de 03 (três) membros, obedecido o princípio 
da proporcionalidade partidária, destinada a investigar, em 
profundidade, no prazo de 90 (noventa) dias, as denuncias de 
irregularidades, inclusive corrupção, na Administração Pública 
Municipal, ultimamente tornadas tão notórias através de carta 
aberta distribuídas ao povo pelo tal Comitê pela Moralidade e 
Salvação de Conceição do Castelo e outras, conforme segue: 

1- Nomeação de parentes do Prefeito, contra 
expressa disposição da lei, sendo, irmão, filho, esposa e 
sobrinha, Sr. Benigno Amorim, Sr. Fabiano Fagner Santos 
Amorim,. Sr'l. Luci Antonia Santos Amorim e Sr. Marli Inês 
Amorim Almeida Soares, respectivamente. , 

2- Designação de servidor para o exercício do cargo 
de motorista e de - operador de máquinas, sem a necessária 
aprovação prévia em concurso público. 

3- Pagamento indevido de Hora-extras e-. de Salário 
de família a servidores. 
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4- Utilização de veículos de propriedade do 
Município, em proveito próprio ou alheio, pelo Prefeito e por sua 
esposa e pelos Secretários Municipais de Educação Sr. Fabiano 
Fagner Santos Amorim, de Administração Sr. Benigno Amorim, 
de Obras e Serviços Urbanos Sr. Adernar Ferreira dos Santos. 

5- Recebimento referente aos serviços prestados 
pelo SUS através do Hospital Municipal Nossa Senhora da Penha 
e forma de registro na contabilidade. 

6- Recebimento referente a venda de mudas no 
viveiro municipal Deco Bonicenha e forma de registro na 
contabilidade.· 

7- Locação do imóvel de propriedade do Sindicato 
Rural de Conceição do Castelo, no valor de R$ 650,00 (seiscentos 
e cinquenta reais) mensal, sem prévia autorização legislativa. 

8- Locação de imóvel de propriedade do Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais de Conceição do Castelo, no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) mensal, sem prévia autorização 
legislativa. 

9- Contrato firmado com o advogado, Dr. João 
Batista Ceruti Pinto, para a "prestação de serviços", cujo 
serviços a serem prestados se encontram fixados por lei como 
atribuições de cargo em comissão, sem prévia autorização 
legislativa. 

1 O- Contrato firmado em março de 1997 com a 
firma Clilab Análises Clínicas Ltda, para prestação de serviços 
laboratoriais, cujos seryiços a serem prestados deveriam serem 
realizados no laboratório muniçipal e por servidor efetivo 
investido no cargo de Bioquímico, no valor de R$ 1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais) mensal, sem autorização legislativa. 

11- Pagamento de serviços não realizados, no valor 
de 1.350,00 ( um mil e trezentos e cinquenta reais ), referente à 
confecção de placas de identificação de rodovias municipais. 
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12- Pagamentos superestimados. referentes a 
transporte de Cone. do Castelo a Nova Venecia, no valor de R$ 
400,00 (quatrocentos reais), da sede do Município a Comunidade 
de Vargem Alegre, no valor R$ 75,00 (setenta e cinco reais), de 
Cone. do Castelo a Piaçu, no valor de R$ 80.00 (oitenta reias) e de 
Cone. do Castelo a Muniz Freire, no valor de R$ 280,00 (duzentos 
e oitenta reais). 

13- Contrato firmado com a firma Material de 
Construção Eliruy Ltda, no valor de R$ 15.845,60 (quinze mil e 
oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos), para a 
execução das obras e serviços de instalação de luminárias e 

·elaboração de projetos no Bairro Nicolau de. Vargas e Silva, sem 
a existência de recurso disponível e crédito votado pela Câmara 
Municipal e com indicio de preço superestimado. 

14- Indícios de superfaturamento de preços na 
realização dos serviços de limpeza da Rodovia Estadual 
Francisco Vieira de Melo, realizado pela firma Dulcino 
Construtora Civil Ltda, no valor de R$ 19.280,00 (dezenove mil e 
duzentos e oitenta reais). 

15- Indícios de superfaturamento de preços na 
realização das obras de construção de uma ponte na localidade 
de Alto São José da Bela Vista, realizadas pela firma W&R 
Construções Ltda, no valor de R$ 12.984,00 (doze mil e 
novecentos e oitenta e quatro reais). 

16- Indícios de superfaturamento de preços na 
realização das obras de reforma geral da Escola Municipal de 
Bonsucesso, realizadas pela firma Dulcino Construtora Civil Ltda, 
no valor de R$ 14.470,00 (quatorze mil e quatrocentos e setenta 
reais). 

17- Indícios de superfaturamento de preços na 
realização das obras de· reforma geral da Escola Municipal de 
Vargem Alegre, realizadas pela firma Dulcino Construtora Civil 
Ltda, no valor de R$ 12.469,00 (doze mil e quatrocentos e 
sessenta e nove reais). 
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18- Indícios de superfaturamento de preços na 
realização das obras de implantação do sistema de coleta e 
tratamento de esgoto do Bairro Nicolau de Vargas e Silva, 
realizadas pela firma Koenge-Koehler Engenharia Ltda, no valor 
de R$ 166.792,23 (cento e sessenta e seis mil e setecentos e 
noventa e dois reais e vinte e três centavos). 

19- Indícios de superfaturamento de preços na 
realização das obras de construção e cobertura da quadra 
poliesportiva da Escola de Primeiro Grau "Mata Fria", realizadas 
pela firma Construsul Construtora SIC Ltda, no valor de R$ 
90.157,74 (noventa mil e cento e cinquenta e sete reais e setenta 
e quatro centavos). 

20- Indícios de superfaturamento de preços na 
realização das obras de cobertura e construção de vestuário e 
arquibancada da Escola de 1° e 2º Graus Prof. Aldy Soares 
Merçon Vargas, no valor de R$ 140.405,00 (cento e quarenta mil e 
quatrocentos e cinco reais). · 

Sala das sessões da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 02 de dezembro de 1998. 


